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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Ibirarema, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Ibirarema 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.ibirarema.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse 
www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ibirarema
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Ibirarema
CNPJ 46.211.694/0001-07
Rua Alexandre Simões de Almeida, 367
Telefone: (14) 3307-1422
Site: www.ibirarema.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ibirarema

Câmara Municipal de Ibirarema
CNPJ 01.622.078/0001-00
Rua XV de Novembro, 49 - Centro
Telefone: (14) 3307-1473
Site: www.camaraibirarema.sp.gov.br
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GABINETE DO PREFEITO 

                                                           IBIRAREMA - MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO/ MIT - TERRA DA  LINGUIÇA 
          “PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

LEI Nº 2.604, DE 24 DE JUNHO DE 2024. 

ACRESCENTA O § 5º, AO ART. 1º, DA LEI MUNICIPAL Nº 1.913, 

DE 2 DE JULHO DE 2015, QUE CRIA A GRATIFICAÇÃO POR 

DESEMPENHO DE ATIVIDADE DELEGADA NOS TERMOS QUE 

ESPECIFICA, A SER PAGA AOS MILITARES DO ESTADO QUE 

EXERCEM ATIVIDADE MUNICIPAL DELEGADA AO ESTADO DE 

SÃO PAULO, POR FORÇA DE CONVÊNIO A SER CELEBRADO 

COM O MUNICÍPIO DE IBIRAREMA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema aprovou e 

ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º  O Art. 1º, da Lei Municipal nº 1.913, de 2 de julho de 

2015, passa a vigorar acrescido do § 5º: 

Art. 1º ..................................................  

..............................................................  

§ 5º  A gratificação de que trata caput tem natureza 

indenizatória, não será incorporada aos vencimentos para nenhum efeito, bem como não 

será considerada para cálculo de quaisquer vantagens pecuniárias, não incidindo sobre ela 

os descontos previdenciários, de assistência médica ou de natureza tributária. 

Art. 2º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 24 de junho de 2024. 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada e 

afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicada no Diário 

Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio www.ibirarema.sp.gov.br. 
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO
DIRETA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 22/2024
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE Nº 01/2024

JOSÉ  BENEDITO  CAMACHO,  Prefeito  Municipal  e
ordenador de despesas, no uso de suas atribuições legais
que lhe são conferidas pela lei:, considerando informações,
pareceres, documentos e despachos contidos no Processo
Administrativo n° 22/2024,  AUTORIZO  a  contratação da
empresa VIENA PRODUÇÕES MUSICAIS LTDA,  inscrita
no CNPJ sob n° 34.457.782/0001-04, localizada na Avenida
E,  nº  1470,  Quadra  B29-A,  lote  01,  sala  1409,  Edifício
Juscelino Kubitschek, Jardim Goiás, na cidade de Goiânia,
GO, CEP: 74810-030, tendo como seu representante legal o
Sr.  Marcelo  Nunes  Gusmão,  portador  do  RG  nº
30.986.159-7  SSP/SP  e  CPF  nº  277.569.568-00,  na
modalidade  Inexigibilidade,  para  realização  de  SHOW
ARTÍSTICO  COM  A  DUPLA  SERTANEJA  “GUILHERME  &
BENUTO”,  NO  DIA  18  DE  JULHO DE  2024,  NO  EVENTO
“IBIRAREMA RODEIO FEST 2024, que ocorrerá no “CENTRO
DE EVENTOS ALTAIR PONTREMOLEZ”, de acordo com as
especificações,  quantitativos  e  condições  relacionadas  no
Termo  de  Referência  da  referida  inexigibilidade  de
Licitação.  AUTORIZO  a  Inexigibilidade,  nos  termos  do
inciso II, do artigo 74, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021. AUTORIZO, outrossim, a despesa no valor
total de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) a
ser  suportada  conforme  disponibilidade  orçamentária
informada  pela  setor  de  contabilidade.  DETERMINO
AINDA, que seja dada publicidade legal, em atendimento
ao preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei Federal nº
14.133, de 1º de abril de 2021, para que fique à disposição
do público em sítio eletrônico oficial. Ibirarema, 24 de junho
de  2024.  JOSE  BENEDITO  CAMACHO,  Prefeito
Municipal
...........................................................................................................
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